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LEI Nº 890, de 20 de outubro de 2011.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A LEILOAR DIVERSOS BENS MÓVEIS E INSERVÍVEIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



OTÁVIO LANDMEIER, Prefeito Municipal de Westfália em exercício, no uso de suas atribuições legais,
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a alienação de bens móveis e inservíveis abaixo relacionados:

	LOTE Nº
	QUANTIDADE
	DESCRIÇÃO

	01
	01
	Camioneta Kombi/Vw ano fabricação: 1994/modelo 1995 – gasolina - placas IGK-2288

	02
	01
	Veículo Fiat Uno Mille Smart Ano de fabricação2001/modelo 2001. Gasolina- Placas IKA9703

	03
	01
	Veículo Caravan – GM ano de fabricação 1992/ modelo 1992 – GASOLINA - placas IHH-9028

	04
	01
	Caminhão Basculante Mercedez Benz – ano fabricação 1979/modelo 1980 – diesel – placas IDF-9127

	05
	100 unidades aprox.
	Pneus Velhos e carcaças de pneus dos mais diversos tamanhos.

	06
	01
	Carreta agrícola tipo carretão - TRITON TR-688 – 04 toneladas, com freio.

	07
	01
	Pulverizador CONDOR –BX 12/75, 600 LT, JACTO 

	08
	800 kg Aprox.
	Sucatas: ferro, alumínio, materiais elétricos, eletrodomésticos, eletrônicos, material de informática – sucatas diversas.


 
 
Art. 2º A alienação será precedida de avaliação prévia, e será realizada mediante processo de licitação, nos termos do art. 17, II da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 


Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de outubro de 2011.

Otávio Landmeier
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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